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CONTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 006/2025 DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 005/2025 DA PREFEITURA DE LINHARES-ES. 

 

Contrato de Adesão nº 42/2026 

Processo nº 1337/2026 

Pregão Eletrônico nº 005/2025 

ID: 2026.020E0500002.16.0002 

Termo de Adesão que entre si fazem de um lado o 

Município de Conceição da Barra e de outro a empresa 

FORTCOM COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME, 

na qualidade de contratante e contratada, 

respectivamente, para o fim expresso nas cláusulas que o 

integram. 

 

O Fundo Municipal de Educação de Conceição da Barra-ES, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº 30.762.251/0001-74, com sede na Rua: 17 de Abril, Nº 03, Bairro: Vila dos 

Pescadores, Conceição da Barra/ES, neste ato representado pelo Secretário Srº. FABRYCIO 

CRIZOSTOMO KOCK, Portaria nº 011/2025, brasileiro, portador do CPF-MF nº 080.706.137-93 e RG nº 

1315268-SSP-ES, residente na Avenida: José dos Santos Neves, nº 286, Bairro: Centro, CEP: 29960-

000, Conceição da Barra-ES, e a Empresa FORTCOM COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME, 

pessoa jurídica do direito privado, portadora do CNPJ/MF de nº 11.796.012/0001-90, com sede e 

administração à Ministro Salgado Filho, 1653 - Loja 01 - Soteco, Vila Velha – ES CEP: 29.106-010, Tel: 

(27) 9.9944-1467, E-mail: fortcom.es@hotmail.com, neste ato representado pelo Srº. Marcelo Firme Leite, 

Empresário, inscrito no CPF nº 008.177.227-00 e inscrito na Carteira de Identidade nº 918.950-SSP-ES, 

adiante denominada simplesmente CONTRATADA, referente ao Pregão Eletrônico Nº 005/2025, 

devidamente homologado pela Secretaria Municipal de Educação, no processo no 1337/2025, têm entre 

si, justos e contratados, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de material de consumo (gêneros alimentícios), 

destinado a atender às necessidades dos alunos da Secretaria Municipal de Educação, deste Município, 

conforme disposto na Licitação Pregão Eletrônico Nº 005/2025 cujo edital consta no Processo 

Administrativo nº 1337/2026, conforme proposta anexa.  

 

1.2 DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

A Secretaria Municipal de Educação será responsável pelo gerenciamento, orientação e controle do 

presente sistema de registro de preços.  

1.3 A entrega dos materiais obedecerá ao estipulado neste Contrato e às disposições da Lei n.º 14.133/21, 

à qual se encontra vinculado, bem como às disposições contido na Licitação Pregão Eletrônico Nº 

005/2025, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA e dirigida à 

CONTRATANTE, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 

contrato, no que não o contrarie.  

1.4 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.4.1 O Termo de Referência;  

1.4.2 O Edital da Licitação;  

1.4.3 A Proposta do contratado;  

1.4.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  

2.1 O regime de execução contratual, os modelos de execução e gestão contratual, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

3.1 A CONTRATANTE obriga-se a:  

3.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos;  

3.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

3.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

3.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

3.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

3.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

3.1.7 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis.  

3.1.8 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso. 

3.1.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

3.1.10 Promover, por meio do servidor designado pela Secretaria competente, o acompanhamento e a 

fiscalização dos serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

4.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

4.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;  

4.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

4.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

4.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

4.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados;  

4.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

4.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
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4.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

4.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

4.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

4.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

4.13 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

4.14 Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao 

cumprimento do objeto contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho.  

4.15 Credenciar, junto a Secretaria Municipal de Educação, um representante para prestar 

esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato.  

4.16 Emitir, Nota fiscal/fatura discriminativa contendo os serviços prestados, devidamente atestados por 

servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do 

edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo.  

4.17 Considerando a obrigatoriedade de publicação dos contratos devidamente assinados no Portal de 

Transparência, para atendimento da Lei nº 12.527/11 de 18/11/11 (Lei Acesso a Informação) e a Lei 

Complementar nº 131/2009 de 27/05/2009, necessário se faz a assinatura digital dos contratos a serem 

celebrados com o Município. (Certificado Digital).  

4.18. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento da 

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade 

da Contratada pela execução de qualquer obrigação; 

4.19. Considerando a obrigatoriedade de publicação dos contratos devidamente assinados no Portal de 

Transparência, para atendimento da Lei nº 12.527/11 de 18/11/11 (Lei Acesso a Informação) e a Lei 

Complementar nº 131/2009 de 27/05/2009, necessário se faz a assinatura digital dos contratos a serem 

celebrados com o Município. (Certificado Digital);  

4.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021);  

4.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;  

4.22. Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados necessários 

à perfeita execução da entrega, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos referentes aos salários, 

inclusive os encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros 

decorrentes da sua condição de empregadora, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

CLAUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:  

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial.  

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 
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5.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

5.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato.  

5.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021.  

5.6. Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO E PAGAMENTO  

6.1 O preço global do fornecimento é de R$ 7.995,00 (Sete Mil Novecentos e Noventa e Cinco Reais), 

conforme proposta comercial de preços unitários da contratada, constante da Planilha de Formação de 

Preços do termo de referência Edital, apresentada pela contratada, anexada ao presente contrato.  

6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação.  

6.3 A CONTRATANTE efetuará o pagamento, à CONTRATADA, pelos produtos efetivamente fornecidos, 

de acordo com a importância constante da respectiva nota fiscal/fatura.  

6.4 O pagamento será feito mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, no banco e 

respectiva agência mencionadas em sua proposta, até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade do bem, cumprindo o fornecedor as etapas 

estabelecidas no Edital/Empenho, cabendo ao contratado comprovar sua regularidade fiscal conforme 

solicitado para habilitação no certame licitatório.  

6.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. I = Índice de compensação 

financeira = 0, 00016438, assim apurado: I = (TX) I = (6 / 100) I = 0, 00016438 TX = Percentual da taxa 

anual = 6% 365 

 

6.6 A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do Pregão, número do 

Processo, número do Empenho e número da Autorização de Fornecimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE  

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data-

base vinculada a data do orçamento estimado, em 03/02/2026.  

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial 

que vier substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade, obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  
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7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7.9. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:  

7.9.1 A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro tem o objetivo de neutralizar o impacto positivo 

ou negativo, sobre o valor global do contrato, do evento cujo risco de ocorrência não tenha sido 

integralmente alocado à Administração;  

7.9.2 A PARTE interessada deverá encaminhar à Secretaria, o respectivo requerimento de reequilíbrio 

econômico financeiro, conter todas as informações e dados necessários para sua análise, acompanhado 

de PLANO DE NEGÓCIO atualizado para refletir o pleito, bem como de “relatório técnico” ou “laudo 

pericial” que demonstre, inequivocamente, o impacto ou a repercussão dos eventos sobre os principais 

componentes de custos e receitas da Contratada.  

7.9.3 A Secretaria terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data em que houver recebido 

o requerimento de reequilíbrio, para se pronunciar a respeito. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO  

8.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária 

própria consignada no orçamento municipal para o exercício de 2025 e subsequentes, a saber: 

16.00.00 – Secretaria Municipal de Educação. 

16.04.10 – Gestão do Ensino Fundamental. 

Classificação Funcional: 12.306.0043.2.0150.   

Natureza da despesa: 3.3.90.30.07. 

Recurso: 1.550.0000.0000.  

 

8.2 Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato, serão emitidas Notas de Empenho, à 

conta das dotações especificadas nesta cláusula. 

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO  

9.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) Meses, contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado nos termos da legislação aplicável. 

9.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

9.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

9.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZOS E CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS:  

10.1. Condições de Entrega  

10.1.1. Os produtos deverão ser entregues em condições seguras de consumo, apresentando suas 

características organolépticas normais (cor, odor, textura, sabor e aparência), RESPEITANDO-SE 
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RIGOROSAMENTE O PRAZO DE ENTREGA ESTABELECIDO, sendo improrrogáveis, sob pena de 

aplicação de sansão.  

10.1.2. No ato da entrega o objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento 

aos requisitos editalícios e posteriormente proceder-se-á o recebimento total com o devido ateste do 

recebimento na nota fiscal.  

10.1.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

10.1.4. O servidor responsável pela conferência dos produtos solicitará a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas no ato da entrega dos produtos, podendo inclusive requerer a 

substituição por outros, que ocorrerá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do 

não recebimento daqueles que forem devolvidos, sendo improrrogáveis, sob pena de aplicação de 

sanção. 

 

10.2 Garantia, manutenção e assistência técnica:  

10.2.1. Por se tratar de alimentos perecíveis, não está previsto a garantia, manutenção e assistência 

técnica. 

10.2.2. Caso sejam verificadas eventuais falhas ou irregularidades no ato da entrega dos produtos ou no 

prazo de consumo/validade, poderá ser requerida a substituição por outros, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados a partir do não recebimento daqueles que forem devolvidos ou 

notificação expedida pelo fiscal do contrato, sendo improrrogáveis, sob pena de aplicação de sansão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

12.1 Não será permitida a subcontratação total ou parcial, tendo em vista que, a aquisição do objeto a ser 

contratado é classificada como de maior relevância e primordial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO  

13.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados nos artigos 

104, I, e 124 da Lei nº 14.133/21.  

13.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

14.1.1.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

14.1.2 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando agir 

em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.3 Praticar ato lesivo contra a Administração Pública, previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1 advertência;  

14.2.2 multa;  



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CONCEIÇÃO DA BARRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Licitação e Contratos 

_____________________________________________________________________ 

Termo de Contrato de Adesão nº 42/2026 Páginas 7 de 11  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CONCEIÇÃO DA BARRA – ES 

RUA: 17 DE ABRIL Nº 3 BAIRRO: VILA DOS PESCADORES CONCEIÇÃO DA BARRA – ES CEP: 29.960-000 

CNPJ SOB Nº 30.762.251/0001-74 
 

 

14.2.3 impedimento de licitar e contratar e  

14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.  

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto  

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública  

14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

14.4 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

14.5 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

14.6 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

14.7 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.7.1 Para a infração prevista no item 14.1.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

14.7.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado.  

14.8 As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Contratante, ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela Contratada mediante depósito 

em conta corrente da Contratante, dentro de 05 (cinco) dias a contar da intimação, ou, quando for o caso, 

cobradas judicialmente.  

14.9 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

14.10 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

14.11 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência da 

infração administrativa relacionada no item 14.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.12 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.2 e 14.1.3, bem como pela 

infração administrativa prevista no item 10.1.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

14.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
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avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

14.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

14.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

14.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.17 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1 Poderá o presente contrato ser rescindido no todo ou em parte, a qualquer momento, caso ocorram 

os motivos constantes dos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/21, mediante formalização motivada 

nos autos do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

15.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto.  

15.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE  

16.1 O extrato do presente contrato será divulgado no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, 

conforme o disposto no art. 94 da Lei nº 14.133/21, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  

17.1 As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 

livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 

de agosto de 2018 e Decreto Municipal 1.693 de 19 de dezembro de 2022).  

17.1.1 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 

dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos 

legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.  

17.2 A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados 

pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações 

posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.  

17.2.1 A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 

tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 
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17.2.2 Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do MUNICÍPIO, 

responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.  

17.3 A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a 

segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de 

dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou 

ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento 

inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o MUNICÍPIO 

está exposto.  

17.4 A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim 

como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.  

17.4.1 A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do MUNICÍPIO e disponibilizar toda a 

informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de 

proteção de dados.  

17.4.2 A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado, toda e qualquer 

informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados 

na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais 

dispositivos legais aplicáveis. 

17.5 A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, 

e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento 

da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, 

devendo estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, 

documento que estar disponível em caráter permanente para exibição ao MUNICÍPIO, mediante 

solicitação.  

 

17.5.1 A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 

informações e recursos do MUNICÍPIO, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes 

à execução do presente Contrato.  

17.6 A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por 

escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do 

objeto deste instrumento contratual.  

17.6.1: Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 

fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da 

execução do instrumento contratual. 

17.7 A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente 

ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem 

como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais 

danos aos titulares dos dados.  

17.8 A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICÍPIO a ocorrência de 

qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano 

potencial ou efetivo a qualquer Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou 

inspeções.  

 

17.8.1 A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções 

que possam. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO. 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Conceição da Barra-ES para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º da Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

 
Conceição da Barra-ES, 17 de Março de 2026. 

 
 
 
 
 
 

FABRYCIO CRIZOSTOMO KOCK  
Gestor-Portaria nº 011/2025 

Secretário Municipal de Educação 
Contratante 

 
 

 

 

 

FORTCOM COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME 

CNPJ/MF de nº 11.796.012/0001-90 

Contratado 

 
 
 
 
 
 

Fiscal do Contrato: Paumina Saith Castro 
Matrícula: 257 

Telefone: 27- 9.9935-4922 
E-mail: paumina.saith@hotmail.com     

Cargo/Função: Coordenador 
Secretaria Municipal de Educação. 
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ANEXO I – 
Descrição dos Matriais/Serviços: 

Secretaria de Educação. 
 

Item Material Un. Marca Modelo Média C. Qtde Pr. Unit. Pr. Total 

01 1.01.03.0279-2 PT   0,000 700,0000 4,1500 2.905,00 

Item Material Un. Marca Modelo Média C. Qtde Pr. Unit. Pr. Total 

02 1.01.03.0280-6 PT   0,000 1.000,000 2,2600 2.260,00 

Item Material Un. Marca Modelo Média C. Qtde Pr. Unit. Pr. Total 

03 1.01.03.0281-4 PT   0,000 1.000,000 2,8300 2.830,00 

 

Valor Total R$ 7.995,00 (Sete Mil Novecentos e Noventa e Cinco Reais). 
 

BISCOITO CREAM CRACKER PACOTE DE 330 GRAMAS sem colesterol, sem gorduras trans, sem 

lactose e sem proteína do leite de vaca, contendo os seguintes ingredientes: farinha 

de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar invertido, sal, 

açúcar, fermentos químicos: bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e pirofosfato 

ácido de sódio, fermento biológico, emulsificante: lecitina de soja e melhorador de 

farinha: metabissulfito de sódio. valor nutricional por porção de 30g: 121 kcal, 21 g 

de carboidratos, 3,6g de proteínas, 2,3 g de gorduras totais. validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da data de entrega do produto 

MACARRAO FINO TIPO ESPAGUETE DE 500 GRAMAS macarrão de farinha de trigo com ovos, tipo 

espaguete, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. sem colesterol. 

produto de origem vegetal. contem gluten. embalagem plástica, atóxica, não violada, 

contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações 

nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. pacote com 500 gramas. 

validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega do produto 

MACARRAO TIPO PARAFUSO EM PACOTE DE 500 GRAMAS macarrão com ovos – formato parafuso, 

farinha de trigo especial enriquecida com ferro e ácido fólico e farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, corantes naturais urucum e cúrcuma. sem 

colesterol. produto de origem vegetal. contem gluten. pacote contendo 500 gramas, 

embalagem plástica, atóxica, não violada, contendo dados do produto: identificação, 

procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, data de 

fabricação e vencimento; validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data e entrega 

do produto. 
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